
CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 087/2O22FOR.PMSS,
REF.: D/SPE/VSÁ DE LtClÍAçÃO N" O6O/2022PMSSD,,.

INSTRUTIENTO CONTR.ATUAL QUE CELEBRATI
E'VTRE S' O MUNICÍPIO DE SOUÍO SOÁRES E Á
EMPRESA SÁ'TOS VALE VALE COTIÉRCIO DE
pEçÁs E ÁcEss Óruos pann vElcuLos LTDA.

t - })NTRATANTES: O MttNtClPtO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,

com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscríto no CNPJ/MF soô o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado ?}NTPATANTE e a empresa VALE VALE COMÉRCIO DE PEçAS E ÁCESSÓR OS
qARA VE\ULOS LTDA - inscrita no CNPJ sob o n' 04.440.775n0U-39, com sede na Rodovia BR 242 KM 271,

Baneirinho, Seabra-BA, CEP: 46. 900-000.

It - REPRESENIÁNIES: Represenfa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, senhor ANDRÉ Lttlz
SAMPATO CARDOSO, brasiteiro. poftador do RG n' 746013930/SSP-BA SSP/BÁ e CPF n' 916.397.19í04,
residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, M 47, Cantro, nesta Cidade.

ttt - DA AUTORIZAÇÁO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decoÍência do Píocesso
Administrativo no 0602022, que faz pafte integrante e complêmentar deste Contato, como se nêlê esÍive§§e

contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçõês nele contidas, pela Lei
8.666n3, e demais normas legais peúinentes.

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Objêtivo deste contrato é a aquisição de peças para manutenção do Caçambão - Placa OUS 0874,

peftenóente a esta Prefeitur€t, conforme necessidade da Secretaia Municipal de Transpofte, daste Munictpio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

2.1 Atém das obrigaÇôes resu/tantes da observância da Lei 8.666N3, são obrigaç1es da OONTRATADA:

I Comunicar imediatamente e por escito a Administnçáo Municipal, atnvés da Fiscalização, qualqueÍ

anormatidade verificada, inctusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providéncias de

reg u I ariz aç ão n ecessár,as,
Átender-com prontidâo as reclamações por paie do recebedor dos produtos, obieto do presente contrato.

tlt Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resultantes da obsevância da Lei 8.666n3, são obigações da CONTRATANTE

t Cumpirtodos os ôompromissos ,?n anceiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soôre as inegulaidades obseNadas no
cumpimento deste Contrato.
lll Notificar a CONTRATADA por escito e com antecedéncia, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
tV Aplicar as sançÕes administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

âLAUSULA ÍERCEIRA - FORiIA DÉ EXECUçÃO DOS SERy,çOS
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3.1 A contratada fomecerá os produtos definidos pela contratante, compreendendo no fomecimento que

originou o Processo de Dispensa de Licitaçáo no 060/2022PMSSDI, nos termos constantes, vinculado a este
contrato.

âLÁU9ULA QUARTA - DO VALOR E CONDIçÕES DE PAGAMEN|O

4.1. O valor global do fomecimento é de R$ 3.435,00 (tÍês mil, quatrocentos e trlnta e cinco reais), conforme
planilha abaixo:

1.2. No valor pactuado estão ,nclusos fodos os tibutos e, ou encargos socia,s, rêsu/tantes da operaçáo
adjudicatóia conclulda, inclusNe despêsas com fretes e outros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva atestaçáo dos setores competentes
sobre a execução dos serviços a cada mês vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.1 - A Nota FiscaltFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente com o
mesmo número da inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação ê das proposÍas de preços,
bem como da Nota de Empenho;

4,5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apôs
a sua reapresentação.

1.6. O pagamento só será efetuado após a comprovaçáo pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obigações para com o sisÍema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Certidáo Negativa de Débitos
T.abalhistas.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5., - Os prêços deverão ser expressos em reals e de conformidade com o edital, íixo e ineaiustável

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocora o desequilÍbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposto no Aft. 65, allnea "d" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será atá 30/07/2022, podendo ser pronogado mediante acodo entre as paftes e nos
termos da Lei 8.666R3, obseruando o quanto estabelecido no ad. 24, lv, da Lêi no 8.666R3.

9LÁUiULA SÉTIMA - RECURSO ORçAIúENTÁRIO:

7.r. Ás dêspesas dêconenÍes da exêcuçâo do objeto do presente contrato conoráo a cargo da seguinte

2

ITEM DESCRTçAO QUANT UND VL. UNT VL, TOTAL

01 RETENTOR PINHÁO A11205X278A ME 01 PC R$ 320,00 R$ 320,00

02 prrrNron gNnÁo xtzuY2729A ME 01 PC R$ 450,00 R$ 450,00

03 GRAXEIRO BICO DUPLO TOMM 01 R$ 15,00 R$ 15,00

04 01 R$ 850,00 R$ 850,00

05 CRUZETA CARDAN R$ 350,00 R$ 700,00

06 LUVA CARDAN 16 ESTRIAS C/5.51 5 01 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00

TOTAL R$ 3.13s,00

I

I

PC

PONTEIRA CARDAN PC

02 PC

PC
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dotação orçamentáia:

UNIDADE ORçALENTÁRIA: 02.09.01 - Secretaría Municipal de TransPorte'

1ROJETO/ Aí1VIDADE: 2154 - Desenvolvimento e Manutenção das Açóes da Sec. Munic. de Transpode'

ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.30 - Material de Consumo'

FONTE:00

8. CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8., - Nos termos do alt. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estiputado o percentual -de 0,5.,5 (meio p,or cento) sobre o

íabr inadimptido, a tÍtuto ae mutta aé mora, por dia áe atraso iniustificado no fornecimento do obieto deste

pregão, até à timite de 1Oy. (dez por cento) do valor empenhado'

8.2. Em caso de inexecução total ou parciat do pactuado,:m razáo do descumpimento de qualquer das

condições avençadas, a contritiàa- icãa sipilu'rt seguinÍes penalidades nos termos do ai 87 da Lei n'

8.666293:

I - advertência:
ll - mutta de 10% (dez por cento) do valor do contrato'
'titr _'"iiii"riàá'i"-pàraria aàíia"iiil iã iiéitaçao'e impedimento de contratar com a Administração por

prazo não suqeior a 2 (dois) anos e.
"tí- ãeaãraçlao ae inidàneidàde para ticitar ou contratar com a Administração Pública'

g.3. Quem convocada dentro do prazo de vatidade da sua proposta, náo cetebrar o contrato, daixar dê entrcgar

ái 
"ii"ni,riãi 

aáiimentaçao fà'ia exigida para o ceftam3, enseiar o retadamento da execuçáo de seu obieto'

não mantiver a proposta, ramaiii fra,uái ii erecuçao do antráto, compoftat'se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscat, ficará impedida aá- tiiiài " 
iiri.tar Lom a tJnião, Estacjos, Distrito Federal ou MunicÍpios pelo

prazo de até 5 (cinco) anos,- s;i piejuizo das multas pruii"tas em editat e no contrato e das demais

cominações legais.

8.4. As penatidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas peta autoidade competente aplicando'se o

íiÀiõiã-ai iioporcionatiaadei * -rurá,o 
ãà iircunstância-s .fundamentados 

em fatos reais e comprovados'

desde que formutadas por esc'itá'e ;; W;; àáximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oliciada a

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena'

8.5 . Ás mu,Ías de que t/ ,ta este capttuto, deverão ser recothidas pelas adjudicatáias em conta corfente em

aoência bancáia aeviaanente-ilreã{nàirãâ p"n munictpio no prazo máximõ de 05 (cina) a contar da data da

nôtificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente'

8,6-Ásmultasdequetrataestecapttulo,seráodescontadasdopagame.ntoeventualmentedevidopela
eariinruiéaíõuia impossiOitiaàie dà ser ieito o desconto, recothida peia adiudicatária em conta conente em

aoéncia bancáia deviaamentá-iÃâeiciiaa peto municÍpio no prazo máximo de o5 (cinco) dias a contar da

nátificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente'

CLÁUSULA NONA. DA RESC/SÁO CONTRATUAL

9.í - A resc,São contratual poderá ser determinada por ato unilaterat e esctito da Administnçãq nos casos

áiur"ioáót *" incisos t, Xtt e Xw ao aft 78 da Lei Federal no 8'666193:

1LÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAçAO

10.1. Dentro do pnzo legat, contado de sua assinatura' o }1NTRATANTE providenciará a publicaçáo de

resumo deste Contrato na imprensa oficial do municÍpio'

)LÁUSULA DÉCIT,A PRINEIRA. DA VICÊNCIA

3
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EXTRATO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dlspsnsa de LiciteÉo no 060r2022PMSSD|
contrstante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
obieto: Aquisiçáo de peças para manúençáo do Caçambáo - Placá OUS 0874, pertencente a
esta PrefeituÍa. conforme necessidade da SecÍetaria Muniqpal de TranspoÍte, deste MunicÍpio.
Proponente Homologado: VALE VALE COMERCIO DE PEçAS E AGESSORIOS PARA
VEÍULOS LTDA - inscÍita no CNPJ sob o n' O4.440.7751W01-39, com sedê na Rod ovia BR 242
KM 271. Barreirinho, Seâbra-BA, CEP: 46.90G000.
Valor Homologado: R$ 3.435,00 (três mil, qualÍocentos e trinta ê cinco reais).
Embe!âmento Lêgal An.24, inciso ll, da Lei n.'E.666/93 e suas posteriores altêraçôes.
Homologaçáo/RatiÍi caçáo : O2l 05 12022.

EXTRATO OE CONÍRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í3.922.5540001-98

contrâto N' 087/2022FOR-PMSS - Procêsso de Dispensa de LicitaÉo no 060/2022PMSSDl.
contratante: PÍefeitura Municipal de Soúo Soares- Bahia.
Obrêto: AquisiÉo de peças para manutenÉo do Caçambào - Placâ OUS 0674, pertencente a

esta Prefeitura, conforme necessidade da SecÍetana Municipal de Transporte, deste MunicÍpio.
CONITAIAdO: VALE VALE COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARÂ VEIULOS LTDA -
inscrita no CNPJ sob o n' 04.440.77510001-39, com sede na Rodovia BR 242 KM 271,
Barreirinho, Seabra-BA, CEP; 46.90G000.
Velor global: RS 3.435,00 (três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais).
Embasamento Legal: Art. 24, incjso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Dotaçâo: Unidade Orçamentáíia: 02.09.01 - SecÍetaria Municipâl de Transporte.
Ação: 2'lY - Desenvolvimento e ManutenÉo das AçÔes da Sec. Munic. de Transporte.
Clas3mcaçáo Econômlce: 3390.30 - Material de Consumo.
Fonte:00
Prazo de Vigênciâ: 0210512022 a 3010712022.

Esl6 documenio lor assinâdo drgÍtalmenlo poí SERASÂ Erpêmn
F280837559443A29i47E31 CABB6E608E

Dióío oflcior do ilIuntcÍplo @§

Prefeitura de Souto Soares


